
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES 
 
 
Ind. nº 7405/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 
172, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vitória, que seja encaminhada a Exma. Sra. PREFEITA MUNICIPAL, 
por meio da Secretaria Municipal competente, a presente: 
 
 

INDICAÇÃO 
 

Para que providencie a CAPINA DE CALÇADA E LIMPEZA de toda 
extensão da Avenida Marechal Campos, de 1028 ao fim do lado 
par, Bairro Bonfim, CEP 29047-105, nessa cidade.  
 
A presente indicação se faz necessária a fim de garantir um 
ambiente propício, evitar focos de proliferação de insetos e 
roedores, além de prevenir doenças transmitidas por vetores. 
 
Dessa forma, busca-se atender aos aspectos de segurança, 
organização do espaço e preservação ambiental, promovendo o 
bem-estar e a qualidade de vida de todos os cidadãos. 
 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
 
Casa de Leis Attílio Vivácqua, 07 de abril de 2026. 
 
 

 
 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador - PL 
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